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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 – FMS 
PROCESSO: PE.09.20.0001.2022-FMS 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 11.259.289/0001-84, com sede na Rua Boa Vista, 30, Centro, São 
Brás/AL, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei nº 147/2014 e 
Lei nº 155/2016, Lei nº 8.078/90 (Código do Consumidor), Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no 
endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição de materiais 
permanentes (impressoras), com vistas a implementação do Sistema de Atendimento 
com o Prontuário Eletrônico do Ministério da Saúde - ESUS, devendo as propostas de 
preços e a documentação serem registradas na data, local e horários abaixo informados 
determinado, mediante as seguintes condições: 

 
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 11/10/2022 às 09h59min (nove horas e cinquenta e nove minutos) através do site 
https://licitanet.com.br 
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 11/10/2022 às 10h00min (dez horas) através do site  https://licitanet.com.br 
 

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 
 

 

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria 
n.º 013, de 03 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 
 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) 
pelo setor responsável pela sua elaboração; 
III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório; 
V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação. 

 
1.2. Este Edital poderá ser retirado no Setor de Licitações do Fundo Municipal de Saúde de São 
Brás, sito à na Rua do Comércio, 03, Centro, CEP: 57.380-000, São Brás/AL, ou 
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preferencialmente no endereço eletrônico www.saobras.al.gov.b/ e 
https://www.licitanet.com.br. Para maiores informações os interessados poderão entrar em 
contado pelo telefone: (82) 3555-1162. 

 

2. DO OBJETO 
 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para 
aquisição de materiais permanentes (impressoras), com vistas a implementação do 
Sistema de Atendimento com o Prontuário Eletrônico do Ministério da Saúde - ESUS, 

observadas as especificações e condições constantes do ANEXO II – Termo de Referência 

deste Edital, que fará parte integrante deste instrumento, independentemente de 

quaisquer reproduções. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

 

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida 
no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o 
objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos; 
 

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

 

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 
do site https://licitanet.com.br/; 

 

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 

 

3.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 

3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
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para início da sessão pública via internet; 
 

3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

 

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

 

3.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

 

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso; 

 

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 
nos casos a seguir: 

 
3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas 
em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-

2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 

3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

3.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município; 
 

3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 
Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 

 

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 

 

3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

3.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 
no Edital; 
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3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

 

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

3.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 
nos momentos e tempos adequados; 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Federal nº. 
10.024 de 20 de setembro de 2019), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio 
https://licitanet.com.br/. 

 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de SÃO BRÁS, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 
 

5.4. As Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que fizerem uso dessa 
condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do 

credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
mediante Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor 
rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, na forma do art. 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou 
através de Certidão expedida pela respectiva Junta Comercial, de acordo com as Notas 
constantes da Instrução Normativa DREI nº 69, de 18 de novembro de 2019 e da Instrução 
Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, ambas do Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração – DREI, devendo essa ter sido emitida no ano em curso, e no caso 
de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do 
Governo Federal http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular 
e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade 
com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados: 
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a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para 
a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado 
nesta alínea; 

 

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional, marca; 
 

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e 
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos 
e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de 
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

 

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 
conta corrente; 

 

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no Edital e seus anexos. 

 

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 
Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos 
ofertados, sob pena de desclassificação. 

 

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 
licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 
campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar 
inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o objeto licitado. 

 

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, 
se houver. 

 
5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a 
PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em 
geral e lucro em relação ao preço final. 

 

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá 
conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, 
endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do 
certame licitatório. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para 
que seja comprovada a veracidade destes. 

 

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 
exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação. 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
 

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 
 

7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 
 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do 
Termo de Referência deste Edital. 

 

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma 
estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente 
poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o 
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo 
arredondamentos a menor, no valor unitário. 

 

7.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a 
etapa de Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do 
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Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a 
possibilidade de um “chat” bilateral. 

 

7.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às 
Microempresas 

– ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste 
Município, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

7.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 
com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES. 

 

7.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
 

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 

 

7.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 
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I – a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 
Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
7.37. As propostas com valor ofertado, unitário e/ou global, superior ao limite estabelecido ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, se assim apresentado e não ajustado pelo 
licitante no momento da constatação pelo Pregoeiro, sofrerá as punições legais cabíveis, 
podendo ensejar na sua desclassificação, conforme o Art. 43, IV da 8.666/93. 

 

7.38. A aceitação excepcional de preços irrisórios ou nulos, prevista no § 3º do art. 44 da Lei 
8.666/1993 (no caso de fornecimento de materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante), depende da apresentação por parte da licitante de justificativas que evidenciem, de 
forma contundente, a possibilidade de execução de sua oferta. 

 

7.39. O Pregoeiro, registrando em ata, poderá solicitar posteriormente a apresentação de 
documentos que comprovem que os custos e/ou insumos são coerentes e compatíveis com a 
execução do objeto do contrato quanto a sua exequibilidade, tais como: Planilhas de Custos, 

Notas Fiscais, Contratos Similares Firmados com outros órgãos, entre outros, podendo também 
haver se necessário diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 
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8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.9. DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso 
VII, art. 4.o da Lei nº 10.520/2002, nos termos do Anexo III deste Edital. 

 

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto nº 
4.358/02 e ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo IV deste Edital. 

 

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública, nos termos do Anexo V deste Edital. 

 

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

 
8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 

Comercial; 
 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto 
ou o contrato consolidado; 

 
8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
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8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados 
os seus administradores; 

 

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

 

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social 
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos 
de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão 

emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
 

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

 
8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 
através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 
 

8.3.7. “Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR) - CNDT. 

 
8.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
 

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição 
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 
(trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

 

8.5. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, 
será comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

 
8.5.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa: 

 
8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
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ou insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, conforme modelo no Anexo IV (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de 
Menores”). 

 

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da 
empresa: 

 
8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que 
está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de São Brás/AL a superveniência de 
qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conforme modelo 
no Anexo V (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”). 

 
8.7. - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

 

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação. 

 
8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

 

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 

09.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 
não houver recurso. 

 
09.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela autoridade competente. 

 
09.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do 
certame. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização 
do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável 
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas; 

 
10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que 
anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício 
não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

 
10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 
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legais; 
 

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 
serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados por forma 
eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

 

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas; 

 
10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às 
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) 
Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação. 

 

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por 
meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.br. 

 

11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais 

também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do 
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante 
declarado(a) vencedor(a). 

 

11.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
 

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) 
Pregoeiro(a), quando este(a) mantiver a sua decisão. 

 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na 
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: Rua do Comercio, sn, Centro, São Brás/AL. 

 

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) 
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório. 

 

12. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 

 

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei 
nº 10.192 de 14/02/2001. 
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13. DO PAGAMENTO 
 

 

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal 
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de 
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS, na forma 

exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para 
com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou 
trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei. 

 
13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo 

instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a partir da autorização da 
Caixa Econômica Federal. 

 

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos 
fornecidos. 

 

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

 
 

14.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a 
adjudicatária, conforme Minuta constante do ANEXO VI, o qual será adaptado, no que a lei 
permitir, à proposta da empresa vencedora. 

 

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de 
decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002. 

 

14.4. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2022 (trinta e 
um de dezembro de dois mil e vinte e dois), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder 
ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93.  

 

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo 
ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passa a fluir a partir 
da data de entrega definitiva, nos casos em que couber. 

 

15. DA RESCISÃO 
 

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de 
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acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que estabelecem os artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a 
dotação orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022, conforme 
abaixo. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

UO: 13 – Fundo Municipal de Saúde; 

Elemento de Despesa: 13.0100.10.122.00013.010 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

Class. Econômica: 4.4.9.0.52.00.00.00.0000 – Equipamentos e Materiais Permanentes; 

Fonte de Recursos: Próprios/Convênios 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações 
legais, a licitante que: 

 

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta; 
 

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
 

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

17.1.6. Não mantiver a proposta; 
 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

17.1.8. Fizer declaração falsa; 
 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 
 

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa 
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 
do contrato: 

 

17.2.1. Advertência; 
 

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na 
entrega dos produtos; 

 

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de 
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata; 
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17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão 
por culpa da Empresa Proponente; 

 

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de 
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS 
 

 

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS – Para todas as dúvidas e informações solicitadas 
pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o 
mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no site 
https://www.licitanet.com.br para conhecimento de todos. 

 

18.2. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e 
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pelo Pregoeiro nos endereços:  
https://www.saobras.al.gov.br/ e https://www.licitanet.com.br. 

 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

 

19. A Administração não solicitará garantia de execução. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

20.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 
 

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 
a 88, da Lei nº 8.666/93. 

 
20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio do Fundo Municipal de Saúde 
de São Brás/AL. 

 
20.4. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

 
20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios 
à licitação. 

 

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subsequentes. 

 
20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da 
Administração. 

 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
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sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 
 

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a FMS-São Brás à contratação 

do objeto licitado. 
 

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante 
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se 
aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da Minuta integrante 
deste Edital, ANEXO VII. 

 

20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 

 
20.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico 
https://www.saobras.al.gov.br/ podendo também ser fotocopiado no Setor de Licitações no 
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de CD-Rom ou pen-drive para 

sua regravação, ou enviado via email, entrando em contato pelo telefone (82) 3555-1162, ou 
ainda baixado no site https://www.licitanet.com.br. 

 

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão 
Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: 
https://www.licitanet.com.br ou ateves do e-mail: prefeitura.saobras@gmail.com. 

 

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos 
documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data 
para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 

 
20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações 
relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados no 

Setor de Licitações do FMS por envio através de e-mail ou no sistema LICITANET, até 02 (dois) 
dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública. 

 

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados 
através dos sites: https://www.saobras.al.gov.br e https://www.licitanet.com.br. 

 

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 

 
20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, 
em sua versão vigente, da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores 
alterações. 

 
20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é 
considerado proposta. 

 
20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório, assim 
deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 
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20.22. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 
 

20.22.2. ANEXO I – Termo de Referência. 
 

20.22.3. ANEXO II– Modelo de Procuração. 
 

20.22.4. ANEXO III– Modelo de Declaração Relativa à Habilitação. 
 

20.22.5. ANEXO IV – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional. 
 

20.22.6. ANEXO V - Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos 
 

20.22.7. ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

 

20.23. O Fundo Municipal de Saúde de São Brás reserva-se o direito de anular a presente 
licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público. 

 

21. DO FORO 
 

 

21.1. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Real do Colégio para dirimir questões oriundas desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 

São Brás/AL, 28 de setembro de 2022. 

 

Ivanildo do Nascimento Boia 

Pregoeiro  
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ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - OBJETO 

 
Aquisição de impressoras com vistas a implementação do Sistema de Atendimento com o Prontuário 

Eletrônico do Cidadão - PEC, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS do Município de São Brás/AL. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente a informática vem ganhando espaço para o desempenho de atividades, principalmente na 

administraçao pública, fazendo com que as atividades administrativas desempenhem com eficiencia e agilidade 
seu mister. 

Cabe  consignar  que uns dos principios basilares do  Direito Administrativo e a eficiencia, donde 

se persegue uma m elhor efetividade do serviço público prestado, sendo realizado com presteza, perfeição e  
rendimento funcional, conforme está estampado no art . 37, cuput da Constituicao da Republica do Brasil. 

Assim, sistemas informatizados em  ambientes públicos são utilizados para evolução do atendimento 

aos jurisdicionados, bem como para armazenamento de dados, que sao de extrema relevância para administraçao 
pública, pois através destes arquivos digitais pode­se perseguir uma melhor governança a população local, e 

inclusive um meio de·controle de· r egistros de infomações mais ágil para a busca de informações. 

Neste sentido, a  Secretaria Municipal de Saúde implantará o prontuario eletrônico nas Unidades Básicas 

de Saúdes, com fim acelerar a infomatização e qualificar a informação em saúde, que t.rará maior eficiência ao 
processo de trabalho das equipes de saúde. 

O referido prontuário eletrônico foi desenvolvido pelo Ministério da Saúde, devendo todos os 

entes municipais adotarem o sistema de comunicaçao para que haja maior comunicação entre os entes e 
coleta simplificada de dados, é conhecido com a sigla e-SUS/AB PEC, um Sistema com Prontuário Eletr 

ônico do Cidado, destinado a municípios cujas Unidades Básicas de Saúde são info rmatizadas, possuem algum 

grau de conectividade e contam com profissionais capacitados para apoiar sua implantação. 
A versão inicial do software desta modalidade com prontuário eletrônico, o e­SUS/ AB PEC, 

possui ferramentas para cadastro dos indivíduos no território, gestão da agenda dos profissionais, acolhimento 

à demanda espont ânea, atendimento. individual e registro de atividades coletivas. A versão seguinte do sistema 

já prevê inclusão de outras funcionalidades como abordagem familiar, controle de imunização, prontuário de saúde 
bocal, gestão da lista de espera de encaminhamentos, gestão de cuidado a doenças crônicas, além de 

integração com Telessaúde e geração de relatórios dinâmicos. Também    será possível monitorar pacientes 

faltosos e realizar controle de medicamentos e exames pelo computador. 
Além deste, há também o sistema de controle farmacéuticos  nas farmácias populares, conhecido 

como HORUS que é um sistema de informação web, disponibilizado  aos entes federados pelo Ministério da 

Saúde para a gestão da Assistência Farmacéutica. 

O sistema foi desenvolvido em 2009 pelo Departamento de Assistência Farmacéutica e lnsumos Estrat 
égicos (DAF/ SCTIE), em cooperação com o Departamento de Informática do SUS e a Secretaria Municipal de 

Saúde de Recife, que vem sendo bastante    útil aos entes municipais. 

Vale registrar que, atualmente, o sistema que a Secretaria Municipal de Saúde detêm é o Sistema de 
lnformação do Programa Nacional de lmunizações - SI-PNI, o qual possibilita aos gestores envolvidos uma 

avaliação dinâmica do risco quanto a ocorrência de surtos ou epidemias, a partir do registro, das imunidades 

aplicadas e do quantitativo populacional vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado 
período de tempo, em uma área geográfica. Por outro lado, possibilita, também, controle do estoque de imunos 

necessário aos  administradores que tem a incumbência de programar sua aquisição e distribuição. 

Portanto, os equipamentos de informáticas são de extrema necessidade  para o desempenho e 

funcionamento dos sistemas que a Secretaria Municipal de Saúde adotará para realização de suas atividades 
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precípuas. 
Desta feita, percebe-se que os equipamentos eletrônicos e de informáticas são totalmente essenciais 

para o desempenho das atividades da Secretaria Municipal de Saúde  de São Brás - AL, com a finalidade a 

atender os princípios constitucionais do serviço público. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de bens objeto da presente contratação são 
classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos 

no item 06, por meio de especificações usuais no mercado.  

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para fornecimento 

do material. 

 

4 – DA ESCOLHA DO OBJETO 

 

O material será de suma importância no processo de melhoria do sistema de informações da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Brás – AL e otimização do espaço físico com a instalação de equipamentos específicos 

que propiciem o adequado funcionamento de todos os seus setores, dentro das condições exigidas. 

Destarte, os quantitativos demonstrados em planilha resultaram de um levantamento reailizado pela 
Secretaria de Saúde do Municipio de São Brás. 

É oportuno mencionar que o quantitativo que se pretende adquirir de cada item não exorbita o bom 

senso, e que serão destinados únicos e exclusivamente para atender a implementação do  sistema de informação 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

5 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
A  pretendida  aquisição  será regida pela  Lei  Complementar  123/06  e 147/14, Lei Federal 

10.520/2002, e pela Lei de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações legais vigentes. 

 

6 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO OBJETO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de São Brás voltada no sentido de padronizar o processo de 

fornecimento e controle de estoque de medicamentos, implementação de um sistema informatizado nas 
unidades de saude que permita efetuar referido controle,· facilitar, agilizar, modernizar os serviços 

prestados, necessita padronizar efetuar seus beneficiários. 

Desta feita, para aplicação dos sistemas de informatização, a Secretaria direcionará os equipamentos 
eventualmente adquiridos a Secretaria Munivcipal de Saúde. 

Para o desenpenho da alimentação dos sistemas eletrônicos de saúde, a Secretaria Municipal posui 

possui servidores capacitados que realizaram os registros via sistema informatizado, distribuídos nas unidades 

de atendimento a população. 
Para tanto, foram realizadas pesquisas e promovido um amplo levantamento interno em todos os locais 

de atendimentos, donde se verificou a premente necessidade de aquisição de novos equipamentos eletrônicos, 

buscando um aperfeiçoamento e agilidade dos serviços essenciais aos cidadãos. 
Assim, para a contratação dos itens a serem adquiridos pela referida Secretaria, fora levantados as 

seguintes necessidades: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO  

UNID QTD INTERVALO 

DE LANCE 

(R$) 
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1 

IMPRESSORA JATO DE TINTA: Com velocidade mínima de 30ppm 

em preto, até 20ppm em cores, resolução mínima de impressão: preto 1200 

x 1200, cor 4800 x 1200 dpi, tensão alimentação: bivolt v, bandeja principal 

com capacidade mínima de 100 folhas. 

Unid. 9 5,00 

 

7 – DO PAGAMENTO 

 

 Conforme a necessidade da Secretaria Mumicipal de Saúde de São Brás - AL, será realizado conlato 
com a licitante vencedora, apresentado assim a referida Fatura/Nota Fiscal a Secretaria Municipal para liquidação 

e pagamento da despesa, sendo efetuada mediante ordem bancaria creditada em conta corrente, observada as 

formalidades  previstas no Contrato e/ou Termo de Referencia. 
O pagamento sera efetuado a vista, através de crédito em conta corrente mediante apresentação da 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo responsável da unidade requisitante, acompanhada obrigatoriamente 

das certidões que comprovam sua regularidade junta a Fazenda Pública Estadual, Municipal, ao lnstituto Nacional 

de Seguridade Social - INSS, ao Furido de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a Fazenda Pública Federal e a 
Justiça do Trabalho. 

Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imumidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar  a retenção na fonte dos  tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

Havendo erro na Nata Fiscal ou circunstânciais que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida licitante vencedora, e o pagamento ficará pendente até  que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou 

reapresentação do documcnto fiscal, não acarretando qualquer  ônus para  a Secretaria  Municipal de Saúde de 

São Brás – AL. 

Nenhum pagamento ·será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou  inadimplemento contratual,  

sem  qu e isso gere direito à  alteração  dos preços, ou de atualização monetária por atraso de pagamento. 

Serão retidos  na  Fonte  os  tributos e  contribuições  sobre  os  pagamentos efetuados, conforme 
Legislação vigente. 

 

8 – DA GARANTIA DO MATERIAL 

 
Os materiais entregues deverão ter garantia contra defeitos de fobricação, contados a partir de data do 

Atesto da Nota Fiscal, Sujeitos a troca. 

 

9 – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

Os materiais deverão ser entregues na Secrctaria Municipal Saúde de São Brás - AL, ou, em qualquer 
outro endereço que ela indicar, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após a Adjudicação do Contrato. 

Endereço da Secretaria Municipal de Saúde de São Brás: Rua Boa Vista, 30, Centro, São Brás/AL. 

 

10 – DO CONTRATO 

 

A critério da Secretaria M unicipal de Saúde de São Brás - AL, o contrato poderá ser substituído por 

Nota(s) de Em pcnho(s), conforme dispõe o art. 62, §4, da Lei 8.666/93, por  se tratar de compra com ent 
rega imediata  e integral, sem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

No caso de substituíção do lnstrumento Contratual pelas opções descritas no Art  62·da Lei 8.666/93, 

o Termo de.Referência fará parte integrante da Nota de Empenho. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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Substituir, as suas expensas, e sob pena de aplicação de sanções cabíveis, os materiais que 
apresentem vícios de qualidade ou que eventualmente  foram entregues em desacordo com as especificações 

do Termo de Referência e/ou Contrato; 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

encargos sociais e previdenciários, taxas e impostos, exames médicos dos seus empregados, sem qualquer ônus 
para a Secretaria Municipal de Saúde de São Brás –AL.; 

Responsabliizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde de São Brás - AL 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na prestação dos serviços/entrega do material, indenizando os danos; 
A  licitante vencedora deve  obriga-se  a  manter,  durante  toda  a  execução  do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  
Caso a licitante vencedora não   entr egue    os materiais em acor do   com o especificado neste 

instrumento, será desclassificada e sua substituição será solicitada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, além da aplicação das demais penalidades previstas no Termo de Referência e/ou Contrato, conforme 

o caso. 
A licitante vencedora deve obriga-se, nos termos do Termo de Referência/ 

e do respectivo contrato a ser celebrado: 

 
a) Responsabilizar-se   por   todos os   encargos   previdenciários,   fiscais, trabalhistas, 

comerciais e demais obrigações sociais previstos na legislação em vigor, sendo que sua 

inadimplência não poderá transferir a secretaria Municipal de Saúde de São Brás –AL à 
responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto; 

b) Dar fé que a inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a Secretaria Municipal de Saúde de São Brás a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar os materiais; 
c) Entregar os materiais solicitados, de acordo  com  os  requisitos, quantidades, 

espccificações técnicas, e demais condições consignadas nas  propostas, Termo de Referência, 

Contrato, conforme solicitação desta Secretaria Mun icipal de  Saúde; 
d) Garantir que os matcriais fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a licitante vencedora ser ou não o fabricante, devendo providenciar 

a correção ou a substituição daqueles que  apresentarem  defeitos  ou  divergência  com  as   

especifircações fornecidas; 
e) Substituir em   48   (quarenta   e   oito)   horas   os   materiais   que apresentarem 

defeitos de fabricação, em desacordo com as especificações técnicas e padrões de qualidade 

do material, substituindo-os por outro novo, nas mesmas condições inscritas na proposta 
de preços originária, exceto nos casos decorrentes de uso indevido; 

f) Manter as condições de Habilitação durante toda a vigência do ajuste firmado, 

inclusive para fins de pagamento de Notas Fiscais/Fatura, bem como aquelas que decorrerem da 
lei nº 8,666/93 e normas específicas de higierie e controle de qualidade; 

g) Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde de São Brás - AL qualquer erro, desvio ou 

omissão referente à aquisição; 

h) Levar imediatamente ao conhecimento da Secretaria Municipal de Saúde de São Brás 
- AL qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante o cumprimento do ajuste 

firmado para adoção imediata das medidas cabíveis; 

i) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração relacionada à execução do objeto 
do contr ato. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BRÁS - AL 
 

Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa cumprir  suas obrigções dentr o das 

normas e condições assumidas por ocasiao. da aquisição; 
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Realizar rigorosa conferência das características técnicas e de qualidade dos materiais entregues, 
somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entreca total, fiel e correta dos materiais 

adquiridos; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

licitante vencedora; 
Comunicar a licitante vencedora, por escrito, de eventuais anormalidades de qualquer especie, 

prestando os esclarecimentos necessários, determinando prazo para a correção das folhas; 

Notificar a licitante vencedora de qualquer irregularidade encontrada  na conferência dos materiais 
entregues; 

Efetuar o pagamento da obrigação assumida, mediante apresentacão de nota fiscal devidamente 

atestada e em condições de liquidação. 
 

13 – DO NÃO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 

 

A inexecução total ou parcial do acordado ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos artigos  77 a  80,  
da Lei nº 8.666/93,   com suas  posteriores  alterações. Os casos de rescisao "contratual" serão formalmente 

motivados nos autos· processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão do "contrato" poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral da Secretaria Municipal de Saúde de São Brás -AL, na 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da 

Lei nº 8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com antecedência, mínima, de 30 (trinta) 
dias corridos; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para 

a Secretaria Municipal de Saúde de São Brás – AL; ou 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas a licitante 

vencedora, garantido o contraditório e a prévia defesa, as penalidades previstas na Lei nº 10.520/ 200 2 e na 
Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações. 

 

15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Cumpre salientar que se porventura alguma situação não prevista neste Termo de Referência ocorrer, to das as 

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como pelas 
legislações pertinentes ao  tema. 
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 04/2022  

ANEXO II 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 

  (razão social da empresa)  , inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob   o nº ,   com   sede   na   Rua  (endereço 

completo)  , por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. (nome completo do 

constituído)   , brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

  - SSP e do CPF nº _, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 

  (endereço   completo) , a quem confere amplos poderes para 

formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, 

assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº XX/2022 – Fundo Municipal de Saúde de São Brás/AL. 

 

 

Local e data 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº    
RG nº     

M O D E L O - P R O C U R A Ç Ã O 

Publicado Em: 29/09/2022 || Baixado Em: 10/02/2026



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

_____________________________________________________________________  

 
Rua do Comércio, 03, Centro – CEP. 57.380-000 – São Brás – AL, 

                           e-mail. prefeitura.saobras@gmail.com - TEL:. 82 3555-1162 – C.N.P.J. 12.207.437/0001-80. 

 

ANEXO III 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO 

 
 

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2022 - FMS. 
 
 

A empresa (Nome da empresa), CNPJ Nº sediada      

  (endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do art. 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem plenamente os requisitos 
da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/2022. - FMS. 

 

Local e data ................................ 

 

 
Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2022 - FMS. 

 

 

A empresa ............................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................., por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 
......................................................................., Portador(a) da Carteira de identidade nº 
........................ e do CPF nº ............................... , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do 

art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ). 

 

 

Local e data ................................ 
 
 

 
 

Assinatura e identificação do declarante 

 

 

 

 
(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 04/2022 

ANEXO V 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2022 - FMS. 
 
 

  (razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o 

disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XX/2022, de que não está inidônea nem se 

encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao 

Município de São Brás/AL a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um 

desses impedimentos. 

 

 

 
Local e data 

 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº    
RG nº     

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
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ANEXO - VI MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO ATRAVÉS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XX/2022. – FMS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE -----
---- E A EMPRESA_ . 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BRÁS, ESTADO DE ALAGOAS, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, com endereço a Rua Boa Vista, nº 30, Centro, CEP 57.380-000, São Brás/AL, 
CNPJ n° 11.259.289/0001-84, doravante CONTRATANTE, representado pela Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra. LÍVIA OLIVEIRA QUIRINO, brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 
077.237.984-07, portadora do RG nº. 3359922-0 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Manoel 

Candido, 1245, Condomínio Encontro D, Bloco Tupã, Apartamento 305, Pueira, CEP: 49.900-000, 
Propriá/SE, doravante denominado CONTRATANTE, infra-assinada e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, 
constituída sob a forma de sociedade XXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXX, com sede 
na XXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, Estado de XX, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXX, adiante firmado, consoante os termos do 

que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o presente 
instrumento, nos termos da Lei nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei nº 147/2014 e Lei 
nº 155/2016, Lei nº 8.078/90 (Código do Consumidor), Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), tendo em vista o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022. - FMS/SÃO 
BRÁS, e as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
 

 

1.1. Este Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº XXX/2022 - FMS, homologado em 
XX/XX/2022, e fundamenta-se nas Leis: Lei nº 10.520/02, o Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei nº 
147/2014  e Lei nº 155/2016, Lei nº 8.078/90 (Código do Consumidor), Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

 

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE ---------------------------------. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

 

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelos produtos descritos na cláusula anterior, a Importância 
de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
3.1.1. Os valores unitários e descrições, referentes aos itens que compõem o objeto do presente 
termo estão descriminados na planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL 
      

TOTAL GERAL  

 
§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 
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(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com 
o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal, CNDT e perante o FGTS - CRF. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5º - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante 

o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo 

Governo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão 

readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser 

feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o 

referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados 

pelo Governo Federal; 

§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

§7º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, 
o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à 
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos 
efetivamente prestados e atestados. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022 (dois mil e vinte dois), não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos 
do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da 
Lei n° 8.666/93) 

O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo com as 
necessidades deste Fundo, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veículo(s) 
da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta. 

§1° - O(s) posto(s) deverá(ão) abastecer os veículos do município de São Brás, de 
acordo com a necessidade do FMS. 

§2° - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando- se 
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: XXXXXXXXX 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob 

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer 
à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMS ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 
sem prévia e expressa anuência. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  Efetuar o 

pagamento nas condições e preço pactuados. 
 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 
8.666/93; 

 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93). 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 

I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), 
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 
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incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 

78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do 
mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Eletrônico nº xx/2022 que, simultaneamente: 
 constam do Processo Administrativo que o originou; 
 não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 

do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 

Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da 
Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o 
art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei 
n° 8.666/93). 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o servidor conforme 
portaria, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 8.666/93) 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei nº. 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Distrito da Cidade de Porto Real do Colégio, Estado de Alagoas, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 

São Brás/AL,        de _ de 2022. 

 
xxxx 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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